
Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pauto cobrar ou inscrever quaisqueÍ dlvidas de
responsabilidade da pessoa jurÍdica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificedo que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNpJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RU

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 20.649.395

Certidão n" 21918721 Folha 'l de I
Data e hora da emissáo 0410412019 10:28'.23 (hora de BrasÍlia)

Validede 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação deste certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
httprrwww.dividaativa.pge.sp.gov.br
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Secretaria da Fazenda do Estado de São paulo F§ fY
Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São paulo

CNPJ / lE: 20.649.395/000165
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Certidâo n"

Data e hora da emissão 0710112019 15:28:OB

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedtÉo.

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade no sÍtio
www.pfê.fazenda.sp.gov.br
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